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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 

0005/2022 

 

Cuido dos autos do Projeto de Lei Complementar nº 0005/2022, de 

iniciativa do Deputado Ivan Naatz, o qual almeja, conforme sua ementa, conferir 

nova redação ao parágrafo único do art. 3º da Lei Complementar nº 707, de 2017, 

que "Dispõe sobre a extinção da Administração do Porto de São Francisco do Sul 

(APSFS) [...]", para tratar acerca da cessão de servidores à administradora do Porto 

de São Francisco do Sul.  

 

Na Justificação, o Autor da proposição em estudo aduz que sua 

edição servirá para “garantir a permanência dos servidores públicos estaduais com 

funções específicas e típicas de atividade portuária, quais sejam: os Agentes de 

Guarda Portuária e os Operadores Portuários”, permanecendo tais profissionais “no 

exercício de suas atividades no Porto Público de São Francisco do Sul, até que finde 

o convênio de delegação celebrado entre o Estado de Santa Catarina e a União [...]” 

(fl. 03). 

Nesse contexto, com fundamento no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno, com o objetivo de subsidiar, neste órgão fracionário, a 

elaboração de Relatório e Voto sobre a proposta, requeiro DILIGÊNCIA à Casa 

Civil, para que traga aos autos as manifestações da Secretaria de Estado de 

Portos, Aeroportos e Ferrovias a respeito da matéria, bem como de outros órgãos 

estaduais que julgar pertinentes, visando à instrução do respectivo processo 

legislativo.  

 

Sala das Comissões, 

 
Deputado Volnei Weber 

                                       Relator 


